
 

 

DECRETO Nº 6.113,  DE 20 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe sobre a adoção, no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta, de medidas 

temporárias e emergenciais de prevenção de 

contágio pelo COVID-19, bem como sobre 

recomendações ao setor privado. 

 

 

MÁRCIO CARDIM, PREFEITO DO MUNICIṔIO DE ADAMANTINA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante polit́icas públicas sociais e econômicas que visem a redução do risco de 

doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a pandemia causada pela disseminação do COVID-19, 

conforme declarado pela Organização Mundial de Saúde – OMS; 

 

CONSIDERANDO a Lei no 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do COVID-19 responsável pelo surto de 2019, regulamentada pela 

Portaria no 356, de 11 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO que estudos demonstram a eficácia das medidas de 

afastamento social precoce para contenção da disseminação da COVID-19; 

 

CONSIDERANDO reunião realizada entre os diversos órgãos municipais 

visando a adoção de medidas no âmbito municipal, ainda que o municiṕio não tenha 

nenhum caso da doença notificado; 

 

CONSIDERANDO a orientação do Comitê de Contingenciamento COVID-

19. 

 

DECRETA: 

 



 

 

Artigo 1º  As farmácias que possuem em seus estoques os 

medicamentos infra elencados, deverão reservá-los para uso exclusivo da Santa Casa de 

Misericórdia de Adamantina e Secretaria Municipal de Saúde, por prazo indeterminado, a 

fim de atender eventual situação de calamidade pública em saúde: 

 Oseltamivir (Tamiflu); 

 Hidróxido de Cloroquina; 

 Azitromicina. 

Parágrafo único. A venda dos medicamentos supra está suspensa, 

ressalvados casos excepcionais. 

  

Artigo 2º  O descumprimento destas medidas sujeita o estabelecimento 

ou o responsável à multa de 300 UFM por dia de descumprimento, sem prejuízo de 

responsabilidade civil e criminal, cumuladas com a interdição parcial ou total da atividade e 

cassação do alvará.  

 

Artigo 3º  Cabe à Secretaria Municipal de Saúde acompanhar o 

cumprimento deste decreto.  

 

Artigo 4º  As medidas previstas neste decreto poderão ser reavaliadas a 

qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do municiṕio. 

 

Artigo 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Adamantina, 20 de março de 2020. 

 

 

 

 

MÁRCIO CARDIM 

Prefeito do Município 

 


